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Art. 1° Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 11.340/2006, para tornar crime 

inafiançável e tolerância zero ao registro de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

esposa, namorada, união estável e relação homo afetiva em âmbito nacional. 

O art. 12 da Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, passa a vigorar acrescido do 

seguinte artigo: 

Art. 12 A - Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

esposa, namorada, união estável, relação homo afetivas e afins, feito o registro da 

ocorrência, à autoridade policial (delegado) que recebeu a queixa estará autorizado com 

total autonomia, a decretar de imediato à prisão em flagrante do agressor, sem prejuízo 

daqueles previstos no Código de Processo Penal: 

§ 1º - Na prisão em flagrante do agressor, não caberá mais a fiança, e essa 

prisão poderá ser convertida em prisão preventiva. 

§ 2º - Torna-se crime inafiançável qualquer violência doméstica e familiar 

contra a mulher, esposa, namorada, união estável e relação homo afetivas e afins, 

ficando o agressor preso até o término do julgamento do processo. 

§ 3º O descumprimento de quaisquer das medidas previstas nesta Lei sujeita 

o agente às penas descritas no art. 330 do Código Penal, sem prejuízo das demais 

sanções aplicáveis à espécie.  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

A Lei 11.340/06, mais conhecida como Lei Maria da Penha, surgiu para coibir e 

prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, como já anuncia seu artigo 

inaugural, num processo de especificação dos sujeitos de direitos.  

Essa ação afirmativa decorre do compromisso assumido pelo Brasil em tratados 

internacionais de direitos humanos, e do dever constitucional de o Estado assegurar “a 

assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para 

coibir a violência no âmbito de suas relações”.  

A Lei Maria da Penha incrementou o rigor no tratamento do agressor de mulheres, 

de modo a combater o perverso ciclo da violência, possibilitando a prisão em flagrante em 

crimes de menor potencial ofensivo e principalmente estabelecendo medidas protetivas de 

urgência.  
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Em termos práticos, o que se tem visto é que a mulher que sofre violência doméstica 

não deixa a Delegacia já protegida por uma medida protetiva, mas com um papel sem 

qualquer efetividade, uma promessa distante de que o agressor será afastado algum dia.  

A prática tem evidenciado que o modelo atual, que subtrai da ofendida o direito a 

ser protegida já na Delegacia de Polícia, não tem sido capaz de contornar os efeitos 

deletérios do tempo, obrigando-a a aguardar longo lapso temporal sem a assistência devida. 

Para quem está na ultrajante posição de vítima de violência doméstica, poucos dias, horas 

ou até minutos sem a proteção é uma eternidade, aumentando de modo insuportável essa 

odiosa vulnerabilidade.  

Assim, conquanto a Lei 11.340/06 tenha representado um avanço no tratamento 

estatal da violência doméstica, indubitavelmente necessita de algumas adaptações a fim de 

adequá-la à realidade e promover maior efetividade à proteção da mulher. O art. 12-A 

permite que, verificada a existência de risco atual ou iminente à vida ou integridade física e 

psicológica da vítima ou de seus dependentes, a autoridade policial (delegado) que recebeu 

a queixa estará autorizado com total autonomia, a decretar de imediato à prisão em flagrante 

do agressor, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal.  

O próprio legislador admite que: Reconhecemos o papel fundamental da autoridade 

policial. Os Delegados de Polícia Civil são os primeiros garantidores dos direitos do cidadão 

vítima de delitos penais. Sua atuação é pautada pelo comprometimento com a legalidade 

dos procedimentos, a acuidade na apuração dos fatos e o embasamento jurídico técnico e 

imparcial das investigações.  

Assim apresentamos o presente Projeto de Lei e esperamos contar com o apoio dos 

nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 9 de abril de 2019. 

 
Boca Aberta 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
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Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito 

o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 

se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 

outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  

II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida.  

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
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Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e planos 

de atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no 

âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 

(Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas para o 

atendimento e a investigação das violências graves contra a mulher. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 12-B. (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017)  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários à 

defesa da mulher em situação de violência doméstica e familiar e de seus dependentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas 

dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à criança, ao 

adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

 

Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a 

funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 

violência.  

 

Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

 

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


